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LrcENÇA DE opERAÇÃo -L.o. No 2got20-01

o rNsrITUTo oo rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Aggreko Energia Loceção de Geradores Ltda - UTE Carauari.

ENDEREÇo rARA coRREspoloÊxcrl: Av. Emílio Marconato, Complemento Galpáo
818, Jaguariúna, Sáo Paulo - SP.

ArrvrDADE: Geraçâo de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Município de Carauari-AM

Coordenadas Geográficas:
PONTOS LATITIIDf, (S) LO\CITt Df, (W) PO\TOS T.ATITUDE (S) LONCITtTDf OV)

P-01 03.51'33.99- 62"28',22,07',7" P-03 03"51'35.995' 62"28'22.541'
P-02 03.51 35.405" 62"28',21 .201" P-0,í 03.51'33.984- 62"28'23,418"

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina Termoeléúica - UTE, que utilizará
óleo combustível BS-500, com potência de 9,531 MW.

PoroNcrALPoLUrDoR/DEcRADI»on:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ÂNos.

Atenção:
Esta lice[ça é composta de 13 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimeDto sujeitârá a sua invalidaçiio c/ou as penalidades previstâs €m.normas.
Esta licença nâo comprova nem substitui o documelto de propriedsde, de posse ou de dominio do
imóvel.
Esta licença devc estar disposta de forma visível (frente e yerso), no local otrd€ é desenyolvida a
atividade.

CNPJ/CPF: 02.283. 886/0060-03

Foxr: (21) 3385-9500

REGrsrRo No IPAAM: 0501.2401

INscRrÇÂo Esrloull: 05.405.284-0 NL

FAx:

PRocESso Ns: 4815.2018
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 280/20-01

l. O pedido de licenciamento e a rçspectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Dirí,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em mêio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
N1.24, daLel Íf .3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estiâ sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

4815.2018
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença á válida apenas para a localização, atividade e hnalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento com fÍequência semestral dos efluentes oriundos do Sistema Separador Agua

e Óleo - SAO, por meio de análises químicas e flsico-químicas, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para análise: pH, óleos e

grâxas, índice de fenóis, turbidez, mâtêriâis sedimentóveis, sulfêtos, DQO e condutividâde,
devendo ser encamiúado ânuâlmente a este lnstituto os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Hav€ndo alterações nos valores
estabelecidos na Legislação de quaisquer paÍâmetros, apresentaÍ relatório com as medidâs tomada para
correçâo.

8. Dar destinaçâo adequada a bora oriunda do Sistema Separador Água e óleo - SAO, devendo ser
encaminhado quando da solicitaçeo da renovação da licenç4 a este Instituto, registro dos serviços
realizados, com comprovante de destinação final.

9. Enviar a este IPAAM, anualmente, os laudos semestrais de monitoramento das emissões atmosféricas,
oriunda da atividade produtiva da empres4 por meio de laboratório cadastrado neste Instituto, devendo
os resultados atender às Resoluções CONAMA n" 008/90 e 382/06.

10. Dar destinâção adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo, conforme
Resolução CONAM A n" 362/05.

11. Realizar o monitoramento semestral dos efluentes oriundos do Sistemâ de Esgoto
Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amostras coletadas na saída do sistema, os registros analíticos deve conter AssinatuÍa do
Responsável Técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada para preservação da amostrÀ
que deverá ser coletada poÍ técnico habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os
padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser encamiúando semestralmente a este

IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH,
cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, série de sólidos (dissolvidos, suspetrsos,
sedimentáveis, voláteis, Íixos e totâis), nitrogênio amoniacâl total, nitritos, nitratos, sulfetos,
fósforo, fosfato e coüformes termotolerantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos
parâmeÍos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n' 430/201I que

dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementâ e altera a Resolução no

357/2005, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas paÍa as devidas coÍeções.
12. Apresentar no prazo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
13. Cumprir o Temo de Compensaçâo Ambientâl - TCA n' 008/2020.


